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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2019 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará, situado à Av. Júlio César, 3000 - Bairro Val-de-Cans, Belém/PA (código UASG: 925853), 
por meio do pregoeiro, CAP BM AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SILVA, designado pela Portaria 
735, de 01OUT2018, torna público aos interessados, que realizará a Licitação na Modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá as seguintes 
legislações: Lei 10.520/02, Decreto Federal 5.450/05; Lei Estadual 6.474/02; Decreto Estadual 
2.069/06; Decreto Estadual 967/08; Lei Complementar Federal 123/06; Lei Complementar Federal 
147/14, Decreto Estadual 878/08; Decreto Federal 8.538/15; Lei Federal 12.846/2013, Decreto 
Estadual 2289/2017, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 

ABERTURA DA SESSÃO: 

DATA:28/06/2019 

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO: site www.comprasgovernamentais.gov.br  

1 – DO OBJETO 

1.1. O Pregão Eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CBMPA, conforme condições, especificações e quantidades relacionadas 
nos Anexos deste Edital. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 4 (quatro) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 
o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

2.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Estadual, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.1.1. O certame é franqueado à participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), em atenção ao disposto no Decreto 8.538/15, e Decreto Estadual 878/08, 
devendo as referidas empresas atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e de seus anexos, e devidamente credenciadas para 
participar de Pregão Eletrônico. 
2.1.2. Não poderão beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), as interessadas que se enquadrem 
em quaisquer das exclusões relacionadas no parágrafo 4, do art.3º, da Lei Complementar 
123/2006. 
2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação 

e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Instrumento Convocatório. 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções penais e administrativas previstas neste Edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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2.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem: 

a) sob falência, recuperação judicial, dissolução e liquidação, 

b) concurso de credores, 

c) Reunidas em regime de consórcios, com participação estrangeira na sua forma de constituição; 

d) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública na 

esfera Federal, Estadual, Municipal; 

f) empresas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez 

por cento) do capital social; 

g) responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Estado, na data da 

publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

2.5. O licitante está obrigado a declarar, no sistema eletrônico, sua condição de Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Microempresa – ME e que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. 

2.6. Que o licitante desempenhe atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

2.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.2. O Credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 

fins de habilitação. 

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão responsável, responsabilidades por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 – DO ENVIO DE PROPOSTAS  

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta de preços com os respectivos anexos, 

até a data e hora marcadas para a abertura da sessão (HORÁRIO DE BRASÍLIA), quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

4.2. Se for o caso, o licitante deverá consignar para os itens referentes à proposta, em campo 

adequado do sistema, o valor unitário e total em moeda corrente nacional, com duas casas 
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decimais, já considerando os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no termo de 

referência deste Edital (Anexo). 

4.4. A proposta será desclassificada quando apresentada em desacordo com o Edital e/ou 

apresentar qualquer elemento que possa identificar o licitante. 

4.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

elaboração. 

4.6. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

4.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4.9. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

4.10. As propostas apresentadas contemplarão os quantitativos fixados no Termo de Referência, 

e os preços ofertados para o objeto desta licitação deverão corresponder obrigatoriamente à 

totalidade do objeto. Não serão aceitas ofertas parciais. 

4.11. Em caso de discordância existente entre a descrição do objeto no site da Internet e as 

especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão as do texto do edital. 

4.12. A licitante que não encaminhar a proposta pelo sistema eletrônico ou encaminhar 

incorretamente, terá sua cotação desconsiderada para efeito de julgamento, sendo convocada à 

proposta subsequente. 

4.13. Como requisito para participação o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências e especificações constantes no ato convocatório, bem como 

estar incluída no regime diferenciado e favorecido, concedido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, pois atende integralmente ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.14. Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto deste Pregão Eletrônico. 

4.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

4.16. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada somente pela vencedora, contendo as 

especificações do objeto ofertado e seus anexos, para o email cplcbmpa@gmail.com, no prazo 

estipulado pelo pregoeiro durante a sessão; e seus originais ou cópias autenticadas deverão ser 

encaminhadas no prazo máximo de 72 horas. 

4.17. Na proposta a ser enviada deverá constar: preço unitário e total, a marca, o modelo e a 

quantidade para cada item. 

4.18. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta e caso persista o interesse do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, este poderá solicitar 

prorrogação da validade por igual período. 

 

 

 

mailto:cplcbmpa@gmail.com
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5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora do Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no 

sistema. 

6.2. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS COM VALORES ACIMA DO PREÇO DE 
REFERÊNCIA 
6.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo licitante 

e registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.6. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados do valor do menor 

lance registrado, que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

7.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até (30) trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 
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7.9.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a Sessão do Pregão será suspensa, e terá reinicio após 30 (trinta) minutos da 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes no endereço eletrônico. 

7.9.2. Se a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão será suspensa e 

somente terá reinicio no dia e horário previamente fixados no endereço eletrônico. 

7.10. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica. 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE 

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar encaminhará a Proposta de Preços, conforme 

Anexos e documentos de habilitação exigida no Edital, quando solicitado pelo pregoeiro, por meio 

de convocação de anexo do sistema, em papel timbrado e assinado com os respectivos valores e 

descrição técnica readequada ao lance vencedor do objeto ofertado, para julgamento e 

aceitabilidade, no prazo de até 30 (trinta) minutos ou dependendo do caso será estabelecido prazo 

pelo pregoeiro. 

8.2. Nas propostas a serem enviadas deverão constar: 

a) características e especificações técnicas dos produtos com marca e modelo, de forma clara e 

detalhada, devendo apresentar folders ou catálogos técnicos conforme previsto nas disposições 

gerais, como também, preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional (R$ Real), 

expressos em algarismos (até duas casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária e 

por extenso. Sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais de um resultado; 

b) informar na proposta a Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail (se 

houver), banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento para fins de contrato, 

c) O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF, deverá ser o mesmo contido na 

proposta para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 

8.3. O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no mercado, 

observado o valor estimado pela unidade interessada. 

8.4. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

recebidas às propostas. 

8.5. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 

contidas no Edital. 

8.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

CBMPA ou, ainda, ao de outros órgãos e entidades da Administração Pública, para orientar sua 

decisão. 

8.7. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências do edital, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.7.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.7, o pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à 

sessão de lances, a critério do pregoeiro que comunicará aos licitantes através do sistema 

eletrônico. 

8.10. A perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

pregoeiro no sistema ou de sua desconexão é de inteira responsabilidade do licitante. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação dos licitantes será verificada “On-Line” no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste 

Edital. 

9.2. Os licitantes que não atenderem as exigências para habilitação parcial no SICAF, deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

9.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

9.3.1.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (com suas últimas alterações ou 

consolidadas), devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante. No caso de 

sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores, devidamente publicado. 

9.3.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, quando quaisquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1 (um). 

9.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme Lei 12.440/11. Caso exista mais de uma certidão, mesmo dentro do prazo de validade, 

será considerada a mais recente. 

9.3.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuição estadual, se houver relativo ao domicílio da 

licitante pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a 

Contribuições Previdenciárias). – INSS; 

9.3.7. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

9.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 

9.3.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com data de 

validade de no mínimo 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua expedição; 

9.3.11. Declaração no próprio sistema, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na 

condição de empregado, direta ou indiretamente, na forma do disposto do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, conforme anexos deste Edital; 

9.3.12. Declaração que possui as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto 

e que está ciente de todas as exigências relativas ao mesmo, conforme anexos deste Edital; 

9.3.13. Atestados de capacidade técnica em papel timbrado da entidade emitente devendo ser 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

cumpriu o relacionado com o objeto da licitação, com no máximo 5 (cinco) anos de expedição a 

contar da data da publicação deste edital; 
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9.4. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

9.5. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema, poderão ser 

solicitados em original ou por cópias autenticadas a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo pregoeiro. 

9.5.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Comissão Permanente de Licitação. 

9.5.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.5.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza são emitidos em nome da 

matriz. 

9.5.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas. 

9.5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência da expectativa do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

9.6. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 

9.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

contratação; 

9.10. Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, quaisquer 

erros evidenciados como meramente formais. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

10.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive, quando houver necessidade, e os 

anexos, deverão ser remetidos em originais ou cópias autenticadas, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do pregoeiro, ao seguinte endereço: CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARÁ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Júlio César nº 3.000 - Val de 

Cans - Belém – Pará - CEP 66.615-055 - Fone: (91) 98899-6515 - Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20 

/ 2019. A/C Presidente da CPL.  
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10.2. Indicação do nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone fixo, celular e endereço eletrônico (e-mail), de um representante legal 

habilitado para prestar esclarecimentos técnicos e atender as reclamações que porventura 

surgirem durante o processo licitatório. 

10.2.1. Indicação do(s) nome(s) do(s) representante(s) legal do proponente que irá assinar todos 

os documentos (Ata, Contrato), originados desse certame licitatório. Caso seja procurador, 

apresentar procuração dentro do prazo de validade. 

10.3. Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão estar em 

nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão até 02 (dois) dias úteis 

antes da data de abertura da Sessão Pública. 

11.1.1 Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

pregoeiro, na forma eletrônica, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão 

Pública. 

11.3. Os pedidos de esclarecimento e de impugnação devem ser encaminhados ao pregoeiro, 

inicialmente por meio eletrônico e para o endereço eletrônico cplcbmpa@gmail.com, entretanto 

necessário o protocolo, tempestivamente, na sede do Órgão. 

11.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

11.5. A razão de impugnação que se referir ao item do termo de referência poderá, a juízo do 

pregoeiro, com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do certame para aquele 

item, prosseguindo para os demais. 

 

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada eletronicamente, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. 

12.1.1. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente; 

12.2. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados; 

12.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção da licitante em recorrer importará 

a decadência do direito ao recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa 

declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à autoridade competente para 

homologação; 
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12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

12.6. Decididos os recursos, o CBMPA, através da autoridade competente, fará a adjudicação do 

objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. O licitante estará obrigado a fornecer quantitativos superiores ou inferiores àqueles por ele 

apresentado, em função do direito de acréscimo e decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), 

de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, após contratação. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

14.1 – De acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

 

15- DA ENTREGA/GARANTIA E PAGAMENTO. 

16.1 - De acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Todas as despesas decorrentes desta licitação correrão na funcional programática 

especificada: 

Programação: 06.122.1297.8228– Operacionalização das Ações Administrativa. 

Natureza da despesa: 339031 – Ordens Honorárias. 

Fonte de Recurso: 0101000000 – Tesouro do Estado. 

 

17 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 – De acordo com o estabelecido no Termo de Referência  

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

18.1.1. Não aceitar/retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no Certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comporta-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 15% sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 

Licitante; 
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18.3.2. Impedimento de Licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de 5 anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com sanção de impedimento. 

18.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 8666, de 1993. 

18.6. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causada a Administração, 

obsevado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

19 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

19.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 

de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das condições deste Edital. 

19.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado o pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão 

Pública. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 

de suas propostas. 

20.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

20.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância das devidas 

disposições legais. 

20.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

20.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente no Órgão. 

20.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

20.12. É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação. 

20.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento 

convocatório. 

20.14. Este Edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pelos sites 

www.comprasgovernametais.gov.br, www.compraspara.pa.gov.br ou www.bombeiros.pa.gov.br. 

Maiores informações pelo telefone (91) 40068351, de segunda a sexta das 08h as 15h. 

20.15. Todas as menções a horários feitas neste Edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

20.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

20.17. Fica eleito o foro da Comarca de Belém/PA para julgamento das questões decorrentes do 

referido procedimento licitatório, que não forem dirimidas administrativamente. 

 

 

Belém, XX de XX de 2019. 

 

 

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL BM 

Ordenador de despesa 

 

   

http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.bombeiros.pa.gov.br/
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      ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CBMPA de acordo com as especificações e quantidades constantes 
neste termo. 
2. ESPECIFICAÇÕES 
As especificações e o quantitativo dos materiais encontram-se detalhadas na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 

01 

DESCRIÇÃO MEDALHA 10 ANOS: 
Deverá ter quatro centímetros de diâmetros, em metal bronzeado com anverso 
convexo formando uma cruz tricúspide com os interbraços cheios por uma 
heráldica, cujos bordados tricúspides, sem relevo, deixam ao centro um anel, com 
bordadura com relevo esmaltador em samble e estes em metal dourado, assentado 
e relevo 08(oito) pontos, e sob os pontos uma corda metálica em nós direito no 
cimo em baixo, que circunda as armas do Corpo de Bombeiros Militar do Pará. No 
verso terá, a inscrição circular, "CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ", e 
no centro horizontalmente, "MEDALHA DE BONS SERVIÇOS 10 ANOS", será 
ornada por uma fita em UND 187 R$ 31,48 R$ 5.88700 chamalote ou gorgurão de 
3,5 (três vírgula cinco) centímetros de largura por seis centímetros de 
comprimento, com as laterais faixa com 0,5 (Zero vírgula cinco) centímetros, nas 
cores verde, amarelo, azul e branco ao centro, com 0,7(zero vírgula sete) 
centímetros, em lilás. Ao cimo será ornada por uma passadeira de 3,5(três vírgula 
cinco) centímetros, por 1(um) centímetro, bordado ao centro uma estrela de cinco 
pontas 10(dez) anos de bons serviços prestados. A roseta será composta por um 
cilindro de 4,5mm de comprimento por 10 mm de diâmetro, por 1 mm de espessura, 
com o fundo tapado, de seda achamalotada, de cor azul, branco, amarelo, verde e 
lilás, e ao centro umas estrela de cinco pontas em metal bronzeado. Do centro do 
fundo sairá um alfinete com borracha de segurança. A barretinha obedece a 
mesma especificação constante na passadeira adicionando em cada extremidade 
um alfinete com borracha de segurança. Devem ser entregues em estojo acrílico 
contendo a medalha e demais acessórios. 

200 

02 

DESCRIÇÃO MEDALHA 20 ANOS: 
Deverá ter quatro centímetros de diâmetros, em metal prateado com anverso 
convexo formando uma cruz tricúspide com os interbraços cheio por uma heráldica, 
cujo bordado tricúspide, sem relevo, deixa ao centro um anel, com bordadura com 
relevo esmaltado em samble e este em metal dourado, assentado em relevo 
08(oito) pontos, e sob os pontos uma corda metálica com 02 nós direito no cimo 
embaixo que circunda as armas do Corpo de Bombeiros Militar do Pará. No verso 
terá, a inscrição circula, "CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ", e no 
centro horizontalmente, "MEDALHA DE BONS SERVIÇOS 20", será ornada por 
uma fita em chamalote ou gorgurão de 3,5(três vírgula cinco) centímetros de 
largura por seis centímetros de comprimento, com as laterais faixa com 0,5 (Zero 
vírgula cinco) centímetros, nas cores verde, amarelo, azul e branco ao centro, com 
0,7(zero UND 318 R$- 24,80 R$ 7.888,88 vírgula sete) centímetros, em lilás. A 
cima será ornada por uma passadeira de 3,5(três vírgula cinco) centímetros, por 
1(um) centímetro, bordado ao centro uma estrela de cinco pontas 20(vinte) anos 
de bons serviços prestados. A roseta será composta por um cilindro de 4,5mm de 

200 
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comprimento por 10mm de diâmetro, por 1mm de espessura, com o fundo tapado, 
de seda achamalotada, de cor azul, branco, amarelo, verde e lilás, e ao centro 
umas estrela de cinco pontas em metal prateado. Do centro do fundo sairá um 
alfinete com borracha de segurança. A barretinha obedece a mesma. 

03 

DESCRIÇÃO MEDALHA DO MÉRITO BOMBEIRO MILITAR D. PEDRO II:  

No ANVERSO: Medalha em metal dourado, significando a autoridade Histórica em 
forma circular com 35 mm, tendo bordaduras duplas imitando onda grega com 0,1 
mm de espaçamento, trazendo as inscrições circularmente: "CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ", e a data de 1856, separados por 02 (duas) 
estrelas, tudo em alto relevo. Ao CENTRO: a efígie em relevo e em perfil de D. 
Pedro II. No REVERSO: Circularmente na bordadura as inscrições em relevo: 
"MEDALHA DO MÉRITO BOMBEIRO MILITAR", ao centro, "D. Pedro II", e a data 
02.07.1856. O ESCUDO: é ornado ao centro e acima com 02 (duas) elevações a 
imitação de asa onde se prende uma fita com 35 mm de largura em gorgorão de 
seda chamo lotada dispostos em 06 (seis) frisos verticais nas cores AZUL 
VERMELHA, AMARELA, VERDE, VERMELHA E AZUL, representando as cores 
do Estado do Pará e da República. BARRETA: Terá forma retangular, com 0,035 
mm de Iargura por 0,010 mn de altura, com as mesmas características da fita da 
Medalha, ornado de onda grega em metal dourado. ROSETA: Terá 0,10 mm, de 
diâmetro nas mesmas características da fita. Sendo que 50 deverão ser entregues 
acomodadas em um estojo de luxo em material quadrangular medindo 16,5 cm de 
comprimento por 11,5 cm de largura e 4,0 cm de altura com tampa abaulada e 
acolchoada e duas dobradiças em metal dourado, revertido externamente com 
veludo na cor vermelha com fecho externo em metal dourado e as outras 50 
entregues em estojo acrílico.  

100 

04 

DESCRIÇÃO MEDALHA DO MÉRITO ANTÔNIO LEMOS:(conforme Decreto nº 
2.231, de 05 de Novembro de 2018, em anexo)  

Grau Cavaleiro: (30 Unidades)  

Grau Oficial: (20 Unidades)  

Grau Comendador: (10 Unidades)  

60 

 
3. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO3.1 – O objeto será recebido: 
3.1.2 DEFINITIVAMENTE, em entrega única, em até 30 dias úteis, após análise da conformidade 
com vista às especificações contidas, no Termo de Referência. Se, após o recebimento definitivo, 
constatar-se que o objeto está em desacordo com a proposta, após a notificação por escrito a 
CONTRATADA, será suspenso o ateste da nota fiscal, até que seja sanada a situação; 
3.1.3 A garantia será de 90 (noventa) dias e terá início a partir da data do recebimento definitivo, 
sem ônus adicional para o CBMPA; 
3.2 – Caso haja recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA, deverá proceder a 
substituição sem qualquer ônus para o CBMPA e dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou 
demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias de sua ocorrência; 
3.3 – A entrega do objeto será realizada na Assessoria de Comunicação do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará, localizado na Av. Júlio César nº 3000, Val-de-cans, CEP: 66013-010, Belém – 
Pará, acompanhado de nota fiscal/fatura (mínimo de duas vias). 
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4 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
4.1 – A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações constantes 
deste Termo de referência e a proposta da licitante. 
 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1 - DEVERES DO CONTRATADO: 
5.1 – São deveres do contratado: 
5.1.1 – Fornecer o objeto, atendendo os requisitos e observando as normas constantes deste 
instrumento; 
5.1.2 – Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo; 
5.1.3 – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 
produtos, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93; 
5.1.4 – Responsabilizar por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 
ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
5.1.5 – Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal; 
5.1.6 – Na ocorrência de avaria ou defeitos percebidos, decorrente do serviço prestado e coberto 
por garantia com prazo válido de vigência, os custos do transporte do material para a fábrica, 
oficina ou qualquer outro local, determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela 
contratada; 
5.1.7 – A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo da entrega pré-
estabelecido; 
5.1.8 – Ocorrendo a rejeição do objeto, a contratada será notificada pelo Fiscal de contrato, para 
a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 
cabíveis; 
5.1.9 – A recusa da contratada em atender ao estabelecido no subitem anterior implicará na 
aplicação de sanções previstas neste instrumento. 
 
 
6 – DEVERES DO CONTRATANTE:  
6.1 – São deveres do Corpo de Bombeiros Militar do Pará: 
6.1.1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas 
obrigações; 
6.1.2 – Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes neste termo de referência; 
6.1.3 – Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) Fiscal(is)/fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos, observando ainda as condições estabelecidas no edital de licitação; 
6.1.4 – Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas e/ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
6.1.5 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
contratada. 
6.1.6 - Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 
da Lei nº 8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre 
que achar conveniente, informações do andamento do contrato; 
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7 – DO PAGAMENTO 

7.1 – Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, 
deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 
7.2 - Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura de cada evento onde 
o objeto foi utilizado; 
7.3 - O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 
(duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento do serviço. 
7.4 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, acompanhada do 
detalhamento do valor. 
7.5 – O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Estado 
do Pará, referente a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo 
para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito; 
7.6 – Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da 
CONTRATADA, que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à 
CONTRATADA pelo fiscal do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 
7.7 – O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o (a) 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do fornecimento pela CONTRATADA. 
7.8 – O (A) CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 
serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 
7.9 – O (A) CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 
 
 
8 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO(S) CONTRATO(S)  
A fiscalização/gestão da prestação do fornecimento objeto do contrato estará a cargo da 
administração do CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato designado para tal 
finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e 
deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
 
9 – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O Processo resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES  
10.1 – Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de atraso 
injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor anual estimado do Contrato, por dia e por 
ocorrência por localidade/município. 
10.2 – Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 
CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do 
contrato. 
10.3 – Na hipótese de rescisão contratual, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE aplicará multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual 
estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei  8.666, de 1993. 
10.4 – O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL-CBMPA 

FLS                     

Visto                    

esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666, de 
1993, e nas disposições da Lei nº 10.520, de 2002. 
10.5 – O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 
10.6 – Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença será cobrada 
administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 

 
 

Belém, 16 de abril de 2019 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________________________________________ 
SAMARA CRISTINA ROMARIZ DE CARVALHO – TCEL.QOBM 

Ascom e Chefe da 5ª Seção do EMG do CBMPA 


